
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACÀO N° 88/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria 
competente, de maneira urgente a instalação de redutor de velocidade do tipo lombada, na Estrada 
Vicinal Águas de Lindóia / Lindoia, na-altura do Km 3, nas proximidades da entrada do Rancho do 
Vale em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação visa reiterar o pedido do proprietário do Rancho da Vale e tem como 
objetivo zelar pela segurança de motoristas e pedestres dentro das vias de nosso município tendo em 
vista o intenso trafego de veículos no local.

Cabe ressaltar, que além da alta velocidade dos veículos, existe uma grande 
incidência de animais na pista, fato que é potencialmente perigoso aos motoristas que frequentam o 
local.

Importante destacar que apesar da proximidade com a divisa com o município de 
Águas de Lindóia, o trecho citado pertence ao município de Lindoia inclusive sendo próximo a um 
importante estabelecimento comercial.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2017.

Benedito
Cov>ÃVO

Frlando Granconato Ji 
Vereador

^  .
Adeníif Domingos do Couto 

Vereador Vice Presidente
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